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EDITAL Nº 009/2026 

EDITAL PARA INSCRIÇÃO DE REQUERIMENTO DE MATRÍCULA EM DISCIPLINAS ISOLADAS DO 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM DIREITO, DA PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE 
CATÓLICA DE MINAS GERAIS – PUC MINAS, OFERTADAS PARA O 1º (PRIMEIRO) CICLO LETIVO DE 2026. 

 
Nos termos do art. 38, inciso IV, do Estatuto da PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE MINAS GERAIS 
(PUC Minas), faço saber aos interessados, de ordem do Magnífico Reitor, as disposições sobre a oferta 
de vagas, candidatura, seleção e matrícula em disciplinas isoladas do Programa de Pós- graduação stricto 
sensu em Direito, níveis de Mestrado e Doutorado, desta Universidade, para o 1º (primeiro) ciclo letivo 
de 2026. 

 
1. QUADRO DE DISCIPLINAS OFERTADAS NO 1º (PRIMEIRO) CICLO LETIVO DE 2026 

 

 

 
DISCIPLINA 

 
PROFESSOR(A) 

CARGA HORÁRIA/ 
CRÉDITOS 

DIA DA SEMANA/ 
HORÁRIO 

 
VAGAS 

Autonomia Privada e 
Regulação (OBA) 

Eduardo Goulart 
Pimenta 

60H 
4 créditos 

SEGUNDA-FEIRA 
08h50 – 12h20 

10 

Tópicos Avançados em 
Eficácia Civil dos Princípios 

Constitucionais (DOT) 

Taisa Maria Macena 
de Lima 

60H 
4 créditos 

SEGUNDA-FEIRA 
08h50 – 12h20 

10 

Ativismo Judicial: limites e 
possibilidades da 

interpretação Jurídica (OP) 

Álvaro Ricardo de 
Souza Cruz 

60H 
4 créditos 

 

SEGUNDA-FEIRA 
08h50 – 12h20 

10 

Direito do Trabalho e suas 
Interações com o Cinema, a 
Música e Outras Artes (OP) 

Maria Cecília 
Máximo Teodoro 

60H 
4 créditos 

 

SEGUNDA-FEIRA 
13h30 – 17h 

10 

Tributação, Finanças 
Públicas e Desenvolvimento 

(OP) 

Marciano Seabra de 
Godoi 

60H 
4 créditos 

 

SEGUNDA-FEIRA 
17h10 – 20h40 

10 

Teorias Contemporâneas das 
Constituições (OP) 

José Adércio Leite 
Sampaio 

60H 
4 créditos 

 

TERÇA-FEIRA 
08h50 – 12h20 

10 

Teoria Geral do Direito 
Processual Coletivo (OP) 

Vicente de Paula 
Maciel Júnior 

60H 
4 créditos 

 

TERÇA-FEIRA 
08h50 – 12h20 

10 

Tópicos Avançados em Face 
Fiscal do Estado 

Democrático de Direito 
(DOT) 

Flávio Couto 
Bernardes 

60H 
4 créditos 

 

TERÇA-FEIRA 
08h50 – 12h20 

10 

Novas Tecnologias e 
Funcionalização da 

Propriedade Intelectual (OP) 

Leonardo Macedo 
Poli 

60H 
4 créditos 

 

TERÇA-FEIRA 
13h30 – 17h 

10 

Penologia e Direitos 
Fundamentais (OP) 

Henrique Viana 
Pereira 

60H 
4 créditos 

 

TERÇA-FEIRA 
17h10 – 20h40 

10 

Processo Constitucional 
(OBL) 

Vitor Salino de 
Moura Eça 

60H 
4 créditos 

 

TERÇA-FEIRA 
17h10 – 20h40 

10 
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Teoria da Situação Jurídica: 
aspectos existenciais (OBL) 

Leônidas Meireles 
M. M. de Oliveira 

60H 
4 créditos 

 

TERÇA-FEIRA 
17h10 – 20h40 

10 

Tópicos de Direito de Família 
(OP) 

Walsir Edson 
Rodrigues Júnior 

60H 
4 créditos 

 

QUARTA-FEIRA 
08h50 – 12h20 

10 

Democracia, Liberdade e 
Cidadania (OBA) 

Marinella Machado 
Araújo 

60H 
4 créditos 

 

QUARTA-FEIRA 
08h50 – 12h20 

10 

Teoria Contemporânea do 
Estado (OP) 

José Luiz Quadros 
60H 

4 créditos 
 

QUARTA-FEIRA 
13h30 – 17h 

10 

Direito e Literatura (OP) 
Júlio Aguiar de 

Oliveira 

60H 
4 créditos 

 

QUARTA-FEIRA 
13h30 – 17h 

10 

Teoria da Constituição (OBL) 
José Alfredo de O. 

Baracho Júnior 

60H 
4 créditos 

 

QUINTA-FEIRA 
08h50 – 12h20 

10 

Pesquisa em Teoria do Crime 
(DOT) 

Claudio Roberto 
Cintra Bezerra 

Brandão 

60H 
4 créditos 

 

QUINTA-FEIRA 
08h50 – 12h20 

10 

Filosofia do Direito (OBC) 
Alexandre Travessoni 

Gomes Trivisonno 

60H 
4 créditos 

 

QUINTA-FEIRA 
13h – 17h 

10 

Tópicos Avançados em 
Planejamento Estatal e 
Direito Econômico do 

Desenvolvimento (DOT) 

Giovani Clark 
60H 

4 créditos 
 

QUINTA-FEIRA 
13h – 17h 

10 

Teoria do Estado 
Constitucional Democrático 

(OBA) 

Mário Lúcio Quintão 
Soares 

60H 
4 créditos 

 

QUINTA-FEIRA 
13h – 17h 

10 

Tópicos Avançados em 
Direito, Argumentação e 

Normatividade (DOT) 

Lucas de Alvarenga 
Gontijo 

60H 
4 créditos 

 

QUINTA-FEIRA 
13h – 17h 

10 

Direito Material e Processual 
do Trabalho (OBL) 

Cleber Lúcio de 
Almeida 

60H 
4 créditos 

 

QUINTA-FEIRA 
17h10 – 20h40 

10 

Direito Penal e Direitos 
Humanos (OP) 

Klelia Canabrava 
Aleixo 

60H 
4 créditos 

 

SEXTA-FEIRA 
08h50 – 12h20 

10 

Metodologia da Pesquisa 
Jurídica (OBC) 

Flaviane de 
Magalhães Barros 

Bolzan 

30H 
2 créditos 

 

SEXTA-FEIRA 
08h50 – 10h30 

10 

Metodologia da Pesquisa 
Jurídica (OBC) 

Dimas Ferreira Lopes 
30H 

2 créditos 
 

SEXTA-FEIRA 
13h30 – 15h10 

10 

Filosofia do Direito (OBC) 
 

Marcelo Campos 
Galuppo 

60H 
4 créditos 

 

SEXTA-FEIRA 
13h30 – 17h 

10 
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Teoria da Situação Jurídica: 
aspectos patrimoniais (OBL) 

Rodrigo Almeida 
Magalhães 

60H 
4 créditos 

 

SEXTA-FEIRA 
13h30 – 17h 

10 

Direito Econômico da União 
Europeia e Mercosul (OP) 

Maria de Lourdes M. 
Albertini 

60H 
4 créditos 

 

SEXTA-FEIRA 
15h20 – 18h50 

10 

Observações: 

• DOT - Quando a disciplina apresentar essa sigla, significa que é uma disciplina específica do 
curso de Doutorado. 

• OBL - Quando a disciplina apresentar essa sigla, significa que é uma disciplina obrigatória da 
linha de pesquisa. 

• OP - Quando a disciplina apresentar essa sigla, significa que é uma disciplina optativa. 

• OBC - Quando a disciplina apresentar essa sigla, significa que é uma disciplina obrigatória 
Comum. 

 
1.1. O candidato poderá se inscrever, no máximo, em 3 (três) disciplinas neste processo, porém, 

poderá cursar, no máximo, 2 (duas) disciplinas. O número máximo de inscrições e disciplinas a 
serem cursadas pelo candidato, por ciclo letivo, será estabelecido pelo Colegiado do Programa. A 
ordem de indicação das disciplinas pelo candidato no formulário de inscrição será a seguida na 
análise da documentação e convocação para aquelas aprovadas. 

1.2. As inscrições serão recebidas independentemente do número de vagas disponibilizadas pelo 
Programa em cada disciplina e antes de transcorridos 25% (vinte e cinco por cento) do total de 
horas-aula previsto para o período letivo na disciplina, desde que o número de matrículas 
confirmadas seja inferior ao número de vagas ofertadas nas disciplinas. 

 
1.3. O Colegiado deverá, em até 3 (três) dias úteis, realizar a análise técnica da documentação 

apresentada e emitir o parecer sobre a inscrição do candidato, atribuindo a expressão “deferida” 
àquela que atende aos requisitos listados no item 2 (dois) deste Edital e “indeferida” àquela que 
não atende a eles. 

1.4. A análise das inscrições será realizada de acordo com a ordem de recebimento. O indeferimento 
implica a perda do direito do candidato àquela inscrição e, consequentemente, a liberação da 
vaga para o próximo inscrito. 

 
1.5. É vedado anexar ou substituir posteriormente qualquer documento exigido para a inscrição. 
 
1.6. O candidato que tiver a inscrição deferida receberá o conceito de “inscrito selecionado” e será 

convocado para realização da matrícula, através de mensagem eletrônica enviada para o 
endereço informado no cadastro. 

2. DO CALENDÁRIO E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INSCRIÇÃO EM DISCIPLINA ISOLADA 
 

2.1. As inscrições estarão abertas entre os dias 25/02/2026 e 27/03/2026. 
 

2.2. Para fins de inscrição, o candidato deverá apresentar a documentação que se segue: 
 

a) formulário de inscrição preenchido (formulário eletrônico disponibilizado na página 
www.pucminas.br/pos/direito); 

Esse documento foi assinado por Anne Shirley de Oliveira Rezende Martins. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.pucminas.br/validate/WECC3-YRZGD-3REH4-XRDD5

http://www.pucminas.br/pos/direito


 

Página 4 de 5  

b) declaração ou histórico escolar da graduação (em andamento ou concluído); 
c) currículo registrado na plataforma Lattes do CNPq, e 
d) cópia do documento de identificação com foto e CPF (frente e verso) ou passaporte, para 

estrangeiro. 
 

2.3. Os itens ‘b’, ‘c’ e ‘d‘ deverão ser anexados (up-load), em formato pdf, ao formulário eletrônico de 
inscrição, com tamanho máximo 5 (cinco) Mb. 

 
2.4. Documentação incompleta ou ilegível poderá implicar a perda da inscrição. 

2.5. Não será aceito o envio de documentos por outro meio que não seja o up-load no formulário de 
inscrição. 

 
2.6. Após a confirmação da inscrição pelo candidato, não será possível nenhuma alteração. 

 
3. DA MATRÍCULA 

 

3.1. Cronograma de matrícula: 

 
 
 

Convocações 

 
 

Início 

 
 

Fim 

Adesão on- 
line ao 

contrato e 
pagamento do 

boleto 

Enviar a 
documentação 

para a Secretaria 
do curso para 

finalizar a 
matrícula 

 
 

Observação 

 
1ª Chamada 

 
25/02/2026 

 
27/02/2026 

25/02/2026 a 
28/02/2026 

 
Até 28/02/2026 

O candidato convocado que 
não efetuar o pagamento da 
1ª parcela na data informada, 

bem como não enviar a 
documentação à Secretaria 
do curso para finalização da 
matrícula, será considerado 

desistente e a vaga 
disponibilizada para outro 

candidato na chamada 
subsequente. 

2ª Chamada 05/03/2026 12/03/2026 
05/03/2026 a 
13/03/2026 

Até 13/03/2026 

3ª Chamada 16/03/2026 19/03/2026 
16/03/2026 a 
20/03/2026 

Até 20/03/2026 

4ª Chamada 23/03/2026 27/03/2026 
23/03/2026 a 
27/03/2026 

Até 27/03/2026 

 

3.2. A matrícula em disciplina isolada não caracteriza vínculo como aluno regular do Programa e não 
confere título acadêmico ao aluno. O ingresso no Programa, como aluno regular em qualquer 
curso de pós-graduação stricto sensu (mestrado ou doutorado) desta Universidade é regulado por 
edital próprio. 

 
3.3. A matrícula será realizada mediante adesão ao contrato e pagamento da primeira parcela. O 

candidato convocado (inscrição deferida) deverá anexar no SGA o termo de adesão assinado. 
 

3.4. A não observância, pelo candidato selecionado, dos prazos para realização da matrícula e a falta 
de pagamento da 1ª (primeira) parcela até a data do vencimento serão interpretadas como 
desistência, e a vaga será liberada para a próxima candidatura deferida, com convocação imediata 
para a matrícula. 
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3.4.1. O valor a ser pago pela disciplina isolada será definido de acordo com a carga horária da disciplina 
e poderá ser quitado em até 5 (cinco) parcelas, para disciplinas cursadas no 1º (primeiro) ciclo 
letivo, e em 7 (sete) parcelas, para disciplinas cursadas no 2º (segundo) ciclo letivo e cada ano. 

 
3.5. Aos alunos matriculados em regime de disciplina isolada serão aplicados os mesmos critérios de 

avaliação de desempenho dos alunos regulares, conforme previsto no regulamento específico do 
Programa. 

3.6. Aos alunos que obtiverem êxito na avaliação da disciplina cursada, mediante requerimento do 
interessado, será fornecida uma declaração de conclusão da disciplina, contendo a nota e a 
frequência alcançadas. A realização da disciplina isolada não confere título acadêmico a aluno. 

 
4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
4.1. As inscrições realizadas nos termos estabelecidos neste processo, bem como as convocações, 

terão validade apenas para o primeiro ciclo letivo de 2026. 
 

4.2. Poderá ser aprovado, a critério do Colegiado, mediante requerimento do interessado e observado 
o disposto no regulamento específico do Programa, o pedido de aproveitamento de créditos 
obtidos em disciplinas isoladas, para fins de integralização curricular quando do ingresso do 
interessado como aluno regular. 

 
4.3. O prazo de validade e a quantidade de créditos cursados para efeitos de aproveitamento serão 

definidos pelo Colegiado, observadas as especificidades da área de conhecimento em que se 
insere. 

4.4. Confirmada a matrícula pelo interessado, o simples fato de deixar de frequentar as aulas não o 
isenta das obrigações com a Instituição, devendo, neste caso, comunicar o fato, via sistema 
acadêmico, ficando obrigado ao pagamento das parcelas até a data do comunicado. 

4.5. As aulas serão ministradas no endereço do Programa e de acordo com o quadro de horários 
disponibilizado na página eletrônica. 

 
4.6. O Programa reserva-se o direito de remanejar, a seu critério, os horários e o local onde as aulas 

serão ministradas. 
 

4.7. Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pelo Colegiado do Programa. 

Registre-se, divulgue-se, cumpra-se.  

Belo Horizonte, 24 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

 

Professora Anne Shirley de Oliveira Rezende Martins 
Secretária Geral 
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